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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NÚMERO 1.825, DE 09 DE SETEMBRO DE 1.993 
==============================--------------

Reajuste. os vencimentos, salários e 

proventos do pessoal da Prefeitura­

Mun:lcipal. 

SHA. MAIU IHtz VET'iTURA MAZZI' Prefeita Municipal de Uchoa, 

Esta,10 rle São Pmtlo, usanclo r1e mw.e: atribuições legais, 

Faz saber qu.e a Câmara Mu.nioipal B.provou e eu sanoiono e 

promul1:so a see;uinte Lej_: 

Artigo J.Q. - Os Yencimentos e salários do pessoal da Prefe_:!: 

tu.ra Municipal, serão reajusto.,1os em 301, (trinta por cento), sobre­

os vencimentos e salários referentes ao m&s de julho de 1.993, 
PareÍ.grafo 1Jnico - O reajuste de que trata este artigo será­

apliciv1o, no.o mesmas ll(wcs o conilições, aos proventos do pessoal da 

Prefeitura, inativo e às pe119Ões pagas pelo Tesouro J\lunioipal. 

Artigo 29, -' nos cá.lculos clecorrentes da aplicação desta 
' Lei, serão consinerarlos a mn.ior, as frações ne centavos acima ne 1 

CR.$0, 50 (cincocnta centavoe), e a menor o.e frações ile centavos rle -1 
CR~0,49 (quarenta e nove conta.voe) para menos. 

Artigo 3º. - Ae ,1e10J?esas ,1ecorrente0 da execução il.eeta Lei­

correre,o por conta i\as ,1ota-;;õee orçsment~rias para. o corrente exer­

cício. 
Artie;o IJ.º. - Enta Lei entro.ró_ em Yi1:1or na r1ata rle sua publ_! I 

cação, com seus efeitos pro•1uzir1os a partir r1e 01 ne agosto il.e 1993., 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DO ANO DE 1.993. 

Registrado no livro 

ção, no local de costume. 

DE UCHOA, AOS 09 DIAS DO Mí!:S DE SETEMBRO! 

I' 1 () 

\_y{; ~{. f~/::_....: .=. ~ 
J',rJ\.TlJ ríf!f. Y-Jó,Wl:lJRA MAZZI 

~(REF~ITA(j MUNICIPAL 

de /~~ida publicado por afi -

\_ o/-Q~ 
VEfü\:-I,U-I:Z-K"BERETTA SECO 

SECRETÁRIA DA PREFEITURA 
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ESTADO DE SAO PAULO 

ANEXO I 

·01 - 7,689,77 
02 8.110,26 
03 - 8.564,40 
04 - 9.054,86 
05 - 9,584,56 
06 - 10,132,30 

07 - 10.7'14,48 
08 - ll.358,34 
09 - 11.983,07 
10 - 12.651,54 

11 - 13.366,79 
12 - 14.132,12 

13 - 14.717,04 

14 - 15.331,22 

15 - 15.976,09 
16 - 16.653,22 
17 17.364,20 
18 18.110,73 

19 - 18 .894, 59 
20 - ]9.717,64 
21 - 20. 581, 84 
22 - 21.489, 25 

23 - 22.442,03 
24 - 23,442,45 

25 - 24.492,90 

TA '.'MUNICIPAL 


